
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ

LEI N° 288

"DETERMINA QUÊ SE DÊ A UMA DAS RUAS DESTA 

CIDADE DE BAIXO GUANDU, O NOME DE JUDITH 
LEÃO CASTELO RIBEIRO"

0 PREFEITO lúUNICIPAL O£ BAIXO ■ UANHüJ Faço saber que 
a «amara municipal de Baixo fjuandu decretou e eu sanciono a seguinte 
Cei:-

Art- 1- - Passa a den minar-se Juditn J-eao Castelo Ri 
beiro, a atual rua Benjamim Constant, como preito de gratidao pelos / 
serviços prestados a causa pública de nossa cidade e município, desta 
cando-se entre eles a creaçao do Orfanato Santa ierezinna e o ensino 
gratuito no õiaasio Brasil.

Art2 2- - Revogam-se as disposições em contrário.
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